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O Projeto de Decreto Legislativo nº 012/2008 tem como autor o Ilustre Vereador Zé Lucas, e visa conceder ao senhor Iraci Resende o título de cidadania honorária de Unaí. 

Fundamenta-se seu intento pelos relevantes serviços prestados ao Município de Unaí, em especial por uma efetiva atuação na área judiciária.

Fundamentação



A concessão de títulos de cidadania honorária pelo Poder Legislativo de Unaí é regulamentada atualmente pela Resolução nº 516, de 03 de dezembro de 2003, modificada pela Resolução nº 525, de 28 de abril de 2004. Inicialmente cumpre observar que a iniciativa deste tipo de matéria é concorrente do Prefeito, de qualquer Vereador ou Comissão da Câmara, ou, finalmente, de sua Mesa Diretora.



Em estrito cumprimento ao disposto no art. 220 da Resolução 195/1992, modificada pela Resolução nº 537, de 21-12-2004, essa Comissão passa a ter competência também para a apreciação do mérito da proposição em destaque. A matéria foi regularmente distribuída, tendo o Ilustre Presidente da Comissão designado a minha pessoa para emitir o presente parecer.



Para o recebimento de proposição que versar sobre concessão de títulos de cidadão honorário unaiense, necessário se faz que o autor da matéria a instrua com o curriculum vitae do pretenso homenageado. Exigência esta que foi prontamente atendida. Ressalta-se que é vedada a entrega do título ora concedido nos noventa dias que antecedem as eleições municipais. 
Já no que tange à efetiva concessão, é imperativo que o cidadão a ser contemplado com tal honraria tenha contribuído para o desenvolvimento local e para a melhoria da qualidade de vida da população, através de serviços e/ou atividades relevantes ao Município, sendo imprescindível que se demonstre comprovado por provas, isto é o que disciplina o § 1º do art. 4º da citada Resolução nº 516/2003. Entretanto, tratando-se de personalidade marcante cujos feitos são de ampla notoriedade, dispensa-se à referida comprovação. 
Conforme pode ser observado, diligenciou-se o Digno Autor em trazer junto à proposição destacada o curriculum vitae do senhor Iraci Resende, além de declaração do Vice-Presidente da 27ª Subseção da OAB/MG declarando que o Sr. Iraci Resende foi Presidente desta Subseção de Unaí nos biênios de 1985/1986 e 1987/1988 e certificando que o pretenso homenageado tem prestado relevantes serviços sociais a pessoas carentes, sem condições de pagar honorários em demandas judiciais na Comarca de Unaí, para as quais ele presta seus serviços advocatícios sem ônus nenhum. Nenhuma outra homenagem neste sentido foi prestada anteriormente ao referido senhor. Consta também do processo declaração da Gerente do Serviço de Apoio ao Processo Legislativo, onde se constata que o autor não incorre nas vedações previstas na Resolução 516/2003, especialmente nas elencadas em seu artigo 16 e respectivo § 1.


Compulsando o Projeto de Decreto Legislativo nº 012/2008 pode-se observar que o Senhor Iraci Resende enquadra-se nas exigências acima descritas, pois segundo seu currículo e a documentação carreada ao processo, o pretenso homenageado é natural de Bonfim - MG, nascido aos 08 de setembro de 1925 e residente em Unaí desde o ano de 1971, portanto, há 37 anos, onde presta relevantes serviços de advocacia em nossa cidade. Formou-se em Direito, na turma de 1952, pela Universidade Federal de Minas Gerais, onde teve colegas eminentes, dentre outros, a título de lembrança, os Desembargadores Paulo Tinoco e José Loures; o Doutor José Adjuto Filho, ex-prefeito de Unaí e brilhante orador. Foi vereador e Secretário Municipal em Bonfim, na gestão do Prefeito Joaquim de Paula Lima. Militou, no início de sua carreira como advogado, nas comarcas de Bonfim, Brumadinho, Cláudio, Santa Luzia e Região. Após casar-se militou na comarca de Belo Horizonte. Depois foi Juiz de Direito da comarca de Damianópolis – Goiás, pelo período de 04 anos. Em 1957, a convite do Governador Mauro Borges, do Estado de Goiás, foi juiz de direito da comarca de Posse de Goiás, onde permaneceu até 1962, quando retornou à advocacia, sua verdadeira vocação. Em 1971 mudou-se para Unaí, onde milita como advogado até os dias atuais. Em Unaí foi eleito por duas vezes para ocupar a presidência da 27ª Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil, nos biênios de 1985 e 1987. Foi agraciado com o diploma de Honra ao Mérito por ocasião do Centenário de Bonfim e com o diploma de Mérito Jurídico pela OAB/MG de Unaí. O Dr. Iraci Resende é pessoa atuante nas causas sociais do nosso município, não medindo esforços para ajudar aqueles que necessitam. Conta hoje com 53 anos de profissão e continua laborando, sempre em busca de que a Justiça se faça presente em todos os setores da sociedade, principalmente dentre os mais necessitados. 


A presente honraria se funda, principalmente, no reconhecimento pela contribuição pessoal do senhor Iraci Resende na área social de Unaí, sendo, portanto, merecedor de tal título honorífico. 



Necessário frisar, finalmente, que é de 180 (cento e oitenta) dias o prazo para entrega do título, cujo lapso temporal conta-se da publicação do Decreto Legislativo que o criou.    



As exigências contidas na Resolução que disciplina a matéria foram todas atendidas pelo Nobre Autor, não havendo, quanto aos aspectos de ordem constitucional, legal, jurídico e regimental, qualquer óbice para que seja a proposição sob análise aprovada por esta Casa Legislativa. 



Quanto ao mérito, dúvida não resta de que o senhor Iraci Resende é merecedor de supramencionada honraria.



Ressalta-se que a correção da técnica legislativa, de erros de linguagem, defeitos ou erros materiais já foi feita por esta Comissão neste momento da análise, em face da aproximação do término desta legislatura, não havendo necessidade, por conseguinte, deste PDL nº 012/2008 voltar para este Douta CLJRDH para redação final.

Conclusão


Ante o exposto, voto favoravelmente à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 012/2008.



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 1º de dezembro de 2008.

VEREADOR CRESCÊNCIO MARTINS
Relator Designado
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